
 

 

  

  
Prezado Cliente,  

  

Conforme informamos em nosso comunicado divulgado em 21 de 

outubro, a respeito das novas normas da Organização Marítima 

Internacional (IMO), estabelecendo importantes regras para a redução da 

emissão de gases e poluição do ar, em 1° de outubro deste ano nossos 

navios começaram a ser abastecidos com combustíveis de baixo teor de 

enxofre, única opção disponibilizada pela Petrobras. 

  

Apoiamos este novo regulamento, acreditando neste caminho e por isso, 

desde que foi adotada uma redução progressiva - inicialmente de 4,5% 

para 3,5% a partir de 2012, e, a partir de 2020, 0,5% - nossa Frota tem 

adequado seus procedimentos nos prazos determinados, estudando os 

custos envolvidos e garantindo a utilização correta do combustível dentro 

da regulamentação. 

  

Essa mudança para o combustível com um teor máximo de enxofre de 

0,5%, traz um impacto em custo significativo para a matriz de custo 

marítima. 

 

 
  
   
Mantendo o nosso compromisso com a transparência e respeito aos nossos 

Clientes, avaliando impactos e oscilação real no preço do combustível, 

informamos um aumento R$ 60,00/TEU por trecho nos valores de EBS a 

partir de 02/12/2019 (considerando ETA do navio nesta data) conforme os 

quadros abaixo: 

 

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      



 
 

  

Revisaremos os valores da Sobretaxa Emergencial de Bunker 

trimestralmente, acompanhando as variações do mercado frente ao preço 

do óleo combustível com baixo teor de enxofre. 

  

Aproveitamos para agradecer a confiança em embarcar na cabotagem e a 

compreensão de que esta Sobretaxa Emergencial de Bunker é fundamental 

para a sustentabilidade do modal. 

  

O Respeito ao Cliente é um dos nossos valores, por isso nos colocamos à 

disposição através da nossa Central de Atendimento - 0800 7256 446. 

Além disso, você também pode acionar o seu Executivo de Vendas Log-

In. 

  

Atenciosamente, 

Log-In Logística Intermodal 
 

  

 


